              INDICAÇÃO Nº   976      , DE 2002.

               O Poder Executivo, inegavelmente, vêm empreendendo esforços com vistas a sanear o Estado, exercitando sua atividade política, escolhendo alternativas que melhor atentam o bem-estar da população paulista.

                Na qualidade de representante do povo de São Paulo, não podemos deixar de alertar ao Chefe do nosso Estado sobre situações que merecem providências urgentes e que estão compreendidas dentre aquelas de sua estrita área de atuação, conforme reza a nossa Constituição.

                 Trata-se , especificamente, das dificuldades que os fabricantes de reatores eletrônicos vem atravessando face a medida adotada pelo governo do Rio Grande do Sul em conceder crédito presumido do ICMS no montante de 4,5%(quatro e meio por cento) sobre as vendas interestaduais do referido produto, através da edição do Decreto nº 41.595, de 10 de maio de 2002.

                  A postura do governante daquele respeitável Estado sulista , somada a benefícios fiscais que o Governador do Estado de Minas Gerais também adotou nesse sentido, colocaram por terra todos os esforços e investimentos  das empresas paulistas desse setor. A desigualdade de condições no mercado interno as prejudica de tal forma que nossas empresas, hoje, estão à margem da concorrência, correndo o risco de cerrar suas portas.

                   O risco do desemprego e a  consequente queda em nossa arrecadação tributária,  aliados a muitos apelos de empresas paulistas de iluminação nos compeliram a rogar providências para que essa lastimável e inaceitável situação tenha fim.

                   Isto posto, e em consonância com as normas de conduta que sempre caracterizaram nossa atividade parlamentar, julgamos imprescindível apresentar a seguinte

                 “ INDICAÇÃO Nº         , DE 2002.

                   Indicamos, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo para que se digne adotar urgentes medidas, através dos órgãos competentes, visando reequilibrar a concorrência das empresas paulistas produtoras de reatores eletrônicos no mercado interno brasileiro, acompanhando outros Estados da Federação que concederam crédito presumido no valor de 4,5%(quatro inteiros e cinco décimos por cento) sobre o valor do ICMS da operação, e outros incentivos fiscais.”

                           Sala das Sessões, em

                            DEPUTADO CAMPOS MACHADO
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